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cÂlrena MUNICIpAL Df, pRxsIDENTE BERNARDES
CEP 36475.000 _ ESTADO DE MTNAS GERAIS

cmpb@uai.com.br

A MESA DTREToRA on cÂunRn DE vEREADoRES DE pRES,IDENTE BERNARDEs - MG

REQUERIMENTO NO )rl /202?

tlFouE tilt,'4E|'JTO APRO\.

Obieto: Estudo de viabilidade técnica e instalação de redutor Ce velocidade.

Os vereadores #- Ll,-"
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com Íundamento

no inciso II do Art. 136 e 149 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de

-'residente Bernardes Estado de Minas Gerais e de acordo com o inciso )CX do Art. 66 da Lei Orgânica deste

Município, vem REQUER ao chefe do poder executivo o Sr. Prefeito Olívio Quintão Vidigal Neto, o estudo de

viabilidade técnica e posteriormente instalação de redutor de velocidade próximo aos seguintes bens públicos;

. Instalação de redutor de velocidade e/ou quebra-molas próximo a praça de espones Quinca Maciel;

o Instalação de redutor de velocidade e/ou quebra-molas próximo Hospital Municipal Santo Antônio;

. Instalação de redutor de velocidade e/ou quebra-molas próximo Escola Estadual Padre Vicente de Carvalho;

. Instalação de redutor de velocidade e/ou quebra-molas próximo Escola Estadual Clóvis Salgado;

Ademais requer ainda que seja feito estudo do tamanho do redutor de velocidade além da

-sinalização de todos quebra-molas que já existem no município, em especial ao localizado próximo a praça

União e ao final da Rua São José.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres pares aprovação do requerido, na oportunidade renova-

se os votos de estima e consideração ao ilustre chefe do poder executivo, cientes de que seremos prontamente

atendidos.

Atenciosamênte
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Presidente Bernardes - MG, 28 de setembro de 2023
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OFíCIO NO. /2023IGAB/PMPB

A Sua Excelência o Senhor
PRESIDENTE Adenísio Taciano Correia
Câmara Municipal dê Presidente Bernardes-MG
Presidente Bernardes-MG

ilIUI{IGíPIO DE PRESIE,ENTE BERNARDES.ITIG
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Presidente Bernarr:1es-MG, 11 de outubrô de 2023
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Assunto: respostâ aos requerimentos dê no. í 6/2023 , 17 tAO2l, 1A|2OZ3 e ZOIZOZS-

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminho a resposta do Executivo âos Requêrim€rntos de no.16/2023, 17 /2023, 18/2023 e 20/2A23,
de autoria dos vereadores José Maria Guimarães, \4árcio rje Souza e Helder Sâbino Vidigal, nos seguintês
têrrnos:

Seguindo a ordem numérica, em relação a solicita<;ão contida no Requerimento de no.16/2023, onde
os vereadores subscritores ' informam possível inconsistênciâ em consulta no Diário Oficial do Município,
através do endereço: : de fato detectamos uma
inconsistência tecnica no Diário Oficial, que já foi devidarnente reparada pelo responsável do provedor do
sistema, de modo que a funcionalidade do Diário Oficialjá f:i restabelecida.

Quanto a soíicitação contida no RequerimeÍrto no. 17/2Q23, que soliciÍa a instalação redutor de
velocidade em alguns pontos de logradouros públicos de nossa cidade, informanros quê tâl solicitação foi
êncaminhada ao órgão responsável e que alguns rêdutorrls de velocidade já se encontrâm instalados ,bem
como estamos instalando faixas elevadas de pedestres na Praça Cônego Lopes, na Rua São José em frente a

E.E Padre Vicente Carvalho; na Rua do Ensino em frênte . !a[ Governador Clóvis Salqado e na Avenida Juca

Quintão em frentê ao Hôspital Municipal Santo Antônio.

Em relação a solicitação contida no Requeriment,l t1a. 18/2023 que so!icita a limpeza e manutenção
da Av. Pedro Henriques Pereira, próximo ao entroncamênto com a Ruâ Maria Moreira Guimarães, temos a
inÍormar que tal solicitação será repassada ao órgão responsável da PreÍeitura Municipal paro análise da
situaÇão e, se for o caso, a adoção das medidas possíveis.

Quanto ao Ofício no. 16/2023, encaminhado diretaÍnente ao Chêfe do Departamento de Promoção e

Assistência Social, solicitando inÍormações sobre o Programo de Reforma de Habitação denominado "Casa

Feliz", informamos que tal oÍício não observou as regras re,Jimentais previstas nesta Casa Legislativa, qual seja,
a de que todos os requêrimentos tl soli<itacões dê informações ao Executivo e seus óígãos deve ser
submetidos, previamente, a deliberação plenária dessa Casa Legislativâ, sob pena da solicitação não poder ser
atendida por violação a regra procedimental prêvista no R€qimento lnteÍno.
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portanto, somente após submeter a deliberação plenária o rêquerimento contendo a solicitação

desejada, e uma vez aprovado pelo Plenário dessa Glsa Legislativa, é que c Executivo poderá atender a

solicitação, enviando as informações postuladas.

ora, se os requerimentos de no. 16/20?3, 17 /2023, 18/20?3 e 20/20?: foram submetidos a

deliberação plenária, como manda o Regimento lnterno, n,ão entendemos a razáo da solicitação contida no

ofício no. 16/2023 também não ter seguido o mêsmo destinl, como manda o Regimento lnterno.

por fim, com relação a solicitação contida no Requerimento no. 20/?023 que solicita ao Executivo a

aberturrmanutenção de estrada na localidade de "Cachoeira Grande", passando pelo imóvel dos herdeiros do

Sr. Dodi culminando na propriedade do Sr. José Valerlte, temos a informar que tal solicitação será

encaminhada ao órgão responsável da Prefeitura Municipal para a análise da situação e das possíveis

providências que podem sêr adotadas no caso.

Somente vale ressaltar que o Executivo Municipal vem realizando várias reformas e a manutenção de

várias estradas vicinais do Município, mas que as deLrandas não sempre muito maiores do que a

disponibilidade de máquinas e equipamentos do Muni':ípio para atender a tÔda a região' mesmo se

estabelecendo um critério dê prioridade nos atendimentos, o que leva a impossibilidadê, por questão dê

infraestrutura em equipamentos, êm não se poder atender rt toda a região.

Atencicsamente,

,.
Olívio Qúiirtiio Vidigal Nêto

Prefelto 14uniciqol


